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ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 

EXTRATO AO CONTRATO Nº 011-2026 
 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA E COMERCIAL PROMOSTORE CONFECÇÕES 
LTDA. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição ordinária de brindes 
personalizados para uso em feiras de negócios, eventos e campanhas 
institucionais de promoção da marca Portos do Paraná, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, LOTE 04. 
VALOR: A CONTRATADA receberá pela execução total do objeto deste 
Contrato a importância de R$ 77.950,00(setenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta reais).  
PRAZO: O prazo para execução dos serviços objeto do contrato será de 
30 (trinta) dias úteis contados do efetivo recebimento da Ordem de 
Serviço a ser emitida pela APPA, podendo ser prorrogado, a critério da 
APPA, e anuência da Contratada, nos Termos da Lei nº 13.303/2016 e do 
Regulamento de Licitações e Contratos da APPA. 
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva 
PROTOCOLO: 1000000302 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO:19.01.2026 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA: 302/2025 
DATA DA ASSINATURA: 22/01/2026 
 
                           Paranaguá, 22 de janeiro de 2026 
 
 
                            LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA  

                             DIRETOR PRESIDENTE DA APPA  
  7216/2026 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003-2025 

 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA E EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL 
LTDA. 
PRORROGAÇÃO: Prorroga-se o Contrato nº 003/2025-APPA, pelo 
período de mais 12 (doze) meses, a partir do dia 24 de janeiro de 2026, 
restando fixada a data do término o dia 23 de janeiro de 2027. 
REAJUSTE: Acordam as partes que para o período de prorrogação 
previsto na cláusula primeira o valor do contrato será reajustado pelo 
índice IPCA acumulado em 5,172370%, conforme cálculos e 
justificativas constantes do Processo Administrativo nº 25.090.489-4. 
VALOR: Para o período de execução previsto na cláusula primeira, a 
APPA pagará a CONTRATADA a importância máxima de até R$ 
16.512,06 (Dezesseis mil, quinhentos e doze reais e seis centavos), 
valor este já devidamente reajustado nos termos da Cláusula acima, 
conforme cálculos e justificativas constantes do protocolado nº 
25.090.489-4, os quais ficam fazendo parte integrante do presente 
termo, independentemente de sua transcrição.  
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva  
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 12/01/2026  
PROTOCOLO: 25.090.489-4 
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2026 

Paranaguá, 21 de janeiro de 2026. 
 

MARCUS VINICIUS FREITAS DOS SANTOS  
DIRETOR JURÍDICO DA APPA 

 7242/2026 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
EXTRATO TERMO RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N° 073-
2022. 
 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA E SERGIO MACHADO REIS-EPP. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a rescisão unilateral do 
contrato no 073/2022 por parte da CONTRATANTE, com fundamento no 
art. 69, VII, da Lei n. 13.303/2016, na cláusula décima quinta, itens 15.1, 
15.2.1, 15.2.2 e 15.2.10 do contrato originário, em virtude dos 
descumprimentos contratuais por parte da CONTRATADA, conforme 
analisado no protocolo sob nº 123.228.597-4, o qual faz parte integrante 
deste termo independentemente de sua transcrição.  
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva  
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 18/12/2025  
PROTOCOLO: 23.228.597-4 
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2026 

Paranaguá, 21 de janeiro de 2026. 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA  
DIRETOR PRESIDENTE DA APPA 

 6850/2026 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 249/2025 - SRP 
Protocolo SAP nº 1000000249 

 
Objeto: Aquisição de Acoplamentos mecânicos por meio do Sistema 
de Registro de Preços, para atender às necessidades de manutenção 
do Corredor de Exportação Leste e Oeste da Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina, pelo período de 12 (doze) meses. 
Empresa: COPABO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
TECNICOS LTDA; 
Valor: R$121.787,91 (cento e vinte e um mil, setecentos e oitenta e 
sete reais e noventa e um centavo); 
Resultado: HOMOLOGADO em 20/01/2026 
 

Luiz Fernando Garcia da Silva 
Diretor Presidente  

 
Paranaguá, 22 de janeiro de 2026. 

Equipe de Pregão – Portaria 48/2024 APPA/EP 
 7153/2026 

TECPAR

 

 
 
 
 

            INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA - CIC 

O INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA – TECPAR torna público 
que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba  (SMMA) 
a Licença Prévia LP, para comércio atacadista de instrumentos e materiais 
para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista 
de medicamentos e drogas de uso humano, comércio atacadista de produtos 
alimentícios em geral, educação superior (pós-graduação e extensão), 
fabricação de preparações farmacêuticas, fabricação produtos 
farmacoquímicos, fabricação medicamentos alopáticos para uso humano, 
fabricação medicamentos para uso veterinário, fabricação de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, fabricação de materiais para 
medicina e odontologia, laboratórios clínicos, testes e análises técnicas e 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, situada à Rua 
Professor Algacyr Munhoz Mader, nº 3775, CIC – CEP: 81.350-010 - 
Curitiba/PR.  
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA - JUVEVÊ 
O INSTITUTO DE TECNOLOGIADO PARANA – TECPAR, torna público 
que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba (SMMA) 
a Licença Prévia-LP, para Fabricação de medicamentos para uso veterinário, 
Atividade veterinária, Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais, Testes e análises físico-químicas e/ou biológicas e Teste e 
análises técnicas, situada à Rua João Américo de Oliveira, nº 330, Cabral 
CEP:80.035-060, Curitiba/PR. 

 6922/2026

 

 
 
 
 

            INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 123/2025 

Contratante: Instituto de Tecnologia do Paraná – TECPAR. 
Contratada: Copel Comercialização S.A 
Objeto: Contratação de fornecimento de energia elétrica na modalidade de 
Mercado Livre de Energia para 03 (três) meses. 
Valor: R$ 615.276,00  
Embasamento Legal: Lei 13.303/16 e Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos (RILC) do Tecpar. 
Melhores informações na Divisão de Compras (Licitações) do TECPAR, sito à 
Rua Prof. Algacyr Munhoz Mader, 3775, CIC – Curitiba/PR. Fone: (41) 3316-
3170.        Curitiba, 22 de janeiro de 2026                  Diretoria Executiva 

  6927/2026 

 

 
 
 
 

            INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 002/2023 
Objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas interessadas na constituição de 
parceria estratégica, com transferência de tecnologia para realização de novos 
negócios e fornecimento de serviços na área de tecnologia digital e tecnologia 
da informação. De acordo com o item 5.1 do Edital e a deliberação da Diretoria 
Executiva do Tecpar, a vigência do referido processo será prorrogada em 180 
(cento e oitenta) dias. 
Curitiba, 06 de novembro de 2025.    Diretoria Executiva 
 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2025 

Objeto: Transferência de tecnologia dos produtos compreendidos pela Matriz 
de Desafios Produtivos e Tecnológicos em Saúde (Portaria GM/MS nº 2.261, 
de 8 de dezembro de 2023) e outros produtos/projetos que sejam de interesse 
do Tecpar. Data para apresentação da proposta e documentação: prorrogada 
para 19/02/2026, até às 23h59. 
Curitiba, 20 de janeiro de 2026.    Diretoria Executiva 

  7175/2026 
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